
TERMO ADITIVO Nº 02/2017 AO CONTRATO Nº 70/2015 QUE TRATA DA 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NOVA ALIANÇA E LUZIA MARITAN FERREIRA. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o n° 45.094.232/0001-94, com sede à Praça Padre 
João Nolte, nº 22, Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado 
de São Paulo, neste ato representado pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado 
à Rua José Fagliari, nº 154, Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de 
Potirendaba, Estado de São Paulo, portador do RG nº 10.612.183-2 e do CPF 
824.747.618-53, doravante denominada CONTRATANTE/ LOCATÓRIO, e a 
Senhora LUZIA MARITAN FERREIRA, brasileira viúva, portadora da Cédula de 
Identidade (RG) nº 4.771.065 – SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o nº 
293.347.768-89, residente e domiciliada a Rua Alameda Franca, nº 04, Jd.Roseana, 
na cidade de São José do Rio Preto – SP, Cep:15030-120, doravante denominado 
CONTRATADO/LOCADOR, ajustam o presente Termo Aditivo ao Contrato de 
Locação de Imóvel Urbano, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, , que se regerá pelas seguintes cláusulas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
1.1. Este contrato tem por objeto a prorrogação do prazo contratual, conforme 
Cláusulas Terceira do Contrato nº 70/15.  
 
CLAUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO 
2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo contratual previsto no item 3.1. 
da Cláusula Terceira do Contrato nº 70/15, iniciando-se em 03 de Junho de 2017 e 
cessando, de pleno direito, em 03 de Junho de 2018, independentemente de 
notificação, aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, obrigando-se o 
LOCATÓRIO a desocupar o imóvel ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
obrigando-se o LOCATÓRIO a desocupar o imóvel ora locado, na data antes 
referida, entregando-o nas condições previstas neste instrumento contratual. 
 
CLAUSULA TERCEIRA:- DO VALOR: 
4.1. O valor do aluguel inicial fica reajustado para R$ 600,00 (seiscentos reais), 
totalizando R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) anuais. 
  
CLAUSULA QUARTA:- DA DOTAÇÃO 
4.1. As despesas serão suportadas pela seguinte 
dotação:02.02.00/04.122.0003.2008.0000/3.3.90.39.00 
 
CLAUSULA QUINTA:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
5.1. As demais cláusulas do Contrato nº 070/2015, permanecem inalteradas. 
 
E assim, por estarem justos e contratados, assinarem o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
 



Nova Aliança, 05 de Junho de 2017 
 
 
 

Augusto Donizetti Fajan 
Contratante/Locatório 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Luzia Maritan Ferreira 
                   Contratada/Locadora 
 
                          

 
Testemunhas: 
 
 
Mariane Contiero da Silva Scarpetti                                 Andrea Boraschi Vicente 
RG: 46.696.181-9                                                                   Rg: 42.822.540-8 

 
 

 


